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LEI Nº 7.920, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1989 
  

 

 Cria o Adicional de Tarifa Aeroportuária, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É criado o adicional no valor de 50% (cinqüenta por cento) sobre as tarifas 

aeroportuárias referidas no art. 3º. da Lei nº. 6.009, de 26 de dezembro de 1973, e sobre as tarifas 

relativas ao uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações referidas no art. 2º. do 

Decreto-Lei nº. 1896 , de 17 de dezembro de 1981.  

§ 1º O adicional de que trata este artigo destina-se à aplicação em melhoramentos, 

reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias e da rede de 

telecomunicações e auxílio à navegação aérea.  

 

Art. 2º A sistemática de recolhimento do adicional será a mesma empregada para a 

cobrança das respectivas tarifas.  

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 12 de dezembro de 1989; 168º. da Independência e 101º. da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Octávio Júlio Moreira Lima 
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LEI Nº 6.009, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1973 
 

 

 Dispõe sobre a utilização e a exploração dos 

aeroportos, das facilidades à navegação aérea e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. Os aeroportos e suas instalações serão projetados, construídos, mantidos, 

operados e explorados diretamente pela União ou por entidades da Administração Federal 

Indireta, especialmente constituídas para aquelas finalidades, ou ainda, mediante concessão ou 

autorização obedecidas as condições nelas estabelecidas.  

 

Art. 2º. A efetiva utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades 

e serviços de um aeroporto está sujeita ao pagamento referente aos preços que incidirem sobre a 

parte utilizada.  

Parágrafo único. Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da 

Aeronáutica ou às entidades de Administração Federal Indireta responsáveis pela administração 

dos aeroportos, e serão representados:   

a) por tarifas aeroportuárias, aprovadas pela Agência Nacional de Aviação Civil, para 

aplicação em todo o território nacional. (Alínea com redação dada pela Lei nº 11.182, de 

27/9/2005) 

b) por preços específicos estabelecidos, para as áreas civis de cada aeroporto, pelo 

órgão ou entidade responsável pela administração do aeroporto.   

 

Art. 3º. As tarifas aeroportuárias a que se refere o artigo anterior, são assim 

denominadas e caracterizadas:  

I - Tarifa de embarque - devida pela utilização das instalações e serviços de despacho 

e embarque da Estação de Passageiros; incide sobre o passageiro do transporte aéreo;  

II - Tarifa de pouso - devida pela utilização das áreas e serviços relacionados com as 

operações de pouso, rolagem e estacionamento da aeronave até três horas após o pouso; incide 

sobre o proprietário ou explorador da aeronave;  

III - Tarifa de permanência - devida pelo estacionamento da aeronave, além das três 

primeiras horas após o pouso; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave;  

IV - Tarifa de Armazenagem - devida pelo armazenamento, guarda e controle das 

mercadorias nos Armazens de Carga Aérea dos Aeroportos; incide sobre consignatário ou 

transportador no caso de carga aérea em trânsito. (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

2.060, de 12/9/1983) 

V - Tarifa de Capatazia - devida pela movimentação e manuseio das mercadorias a 

que se refere o item anterior; incide sobre o consignatário, ou o transportador no caso de carga 

aérea em trânsito. (Inciso acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.060, de 12/9/1983) 
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Art. 4º. Os preços específicos a que se refere a letra b, do parágrafo único, do artigo 

2º, são devidos pela utilização de áreas, edifícios, instalações, equipamentos, facilidades e 

serviços, não abrangidos pelas tarifas aeroportuárias; incide sobre o usuário ou concessionário 

dos mesmos.  

 

Art. 5º. Os recursos provenientes dos pagamentos a que se refere o artigo 2º desta Lei, 

inclusive de multas contratuais, correção monetária e juros de mora, constituirão receita própria:  

I - do Fundo Aeronáutico, nos casos dos aeroportos diretamente administrados pelo 

Comando da Aeronáutica; ou  (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.182, de 27/9/2005) 

II - Das entidades da Administração Federal Indireta, no caso dos aeroportos por estas 

administradas.  

 

Art. 6º. O atraso no pagamento das tarifas aeroportuárias, depois de efetuada a 

cobrança, acarretará a aplicação cumulativa, por quem de direito, das seguintes sanções:  

I - após trinta dias, cobrança de correção monetária e juros de mora de um por cento 

ao mês;  

II - após cento e vinte dias, suspensão ex officio das concessões ou autorizações;  

III - após cento e oitenta dias, cancelamento sumário das concessões ou autorizações.  

 

Art. 7º. Ficam isentos de pagamento:  

I - Da Tarifa de Embarque  

a) os passageiros de aeronaves militares e de aeronaves públicas brasileiras da 

Administração Federal Direta;   

b) os passageiros de aeronaves em vôo de retorno, por motivos de ordem técnica ou 

meteorológica ou, ainda, em caso de acidente, por ocasião do reembarque;   

c) os passageiros em trânsito;   

d) os passageiros de menos de dois anos de idade;   

e) os inspetores de Aviação Civil, quando no exercício de suas funções;   

f) os passageiros de aeronaves militares ou públicas estrangeiras, quando em 

atendimento à reciprocidade de tratamento;   

g) os passageiros, quando convidados do Governo brasileiro.   

II - Da Tarifa de Pouso  

a) as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração Federal 

Direta;   

b) as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução;   

c) as aeronaves em vôo de retorno por motivo de ordem técnica ou meteorológica;   

d) as aeronaves militares ou públicas estrangeiras, quando em atendimento à 

reciprocidade de tratamento.   

III - Da Tarifa de Permanência  

a) as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração Federal 

Direta;   

b) as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à 

reciprocidade de tratamento;   

c) as demais aeronaves: 

1. por motivo de ordem meteorológica, pelo prazo do impedimento;   

2. em caso de acidente, pelo prazo que durar a investigação do acidente;   
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3. em caso de estacionamento em áreas arrendadas pelo proprietário ou explorador da 

aeronave.   

IV - Da Tarifa de Armazenagem: (Inciso com redação dada pelo Decreto-Lei nº 

2.060, de 12/9/1983) 

a) as mercadorias e materiais destinados a entidades privadas ou públicas da 

Administração Direta ou Indireta, quando ocorrerem circunstâncias especiais criadas pelo 

Governo Federal, por motivos independentes da vontade dos destinatários; por prazo inferior a 

trinta dias e mediante despacho concessivo da isenção do Ministro da Aeronáutica; (Alínea com 

redação dada pelo Decreto-Lei nº 2.060, de 12/9/1983) 

b) as mercadorias e materiais destinados a serviços necessários à segurança nacional 

ou por comprovada exigência do bem comum; por prazo inferior a trinta dias e mediante 

despacho concessivo da isenção do Ministro da Aeronáutica. (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 2.060, de 12/9/1983) 

§ 1º Poderão ser isentas de pagamento de Tarifa de Capatazia as mercadorias e 

materiais destinados a serviços necessários à segurança nacional ou por comprovada exigência do 

bem comum; por prazo inferior a trinta dias e mediante despacho concessivo da isenção do 

Ministro da Aeronáutica. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 2.060, de 12/9/1983) 

§ 2º O despacho do Ministro da Aeronáutica, concessivo da isenção, poderá referir-se 

ao total ou parte da importância correspondente ao valor da tarifa. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto-Lei nº 2.060, de 12/9/1983) 

 

Art. 8º. A utilização das instalações e serviços destinados a apoiar e tornar segura a 

navegação aérea, proporcionadas pelo Ministério da Aeronáutica, está sujeita ao pagamento da 

tarifa de uso das comunicações e dos auxílios a navegação aérea em rota.  

Parágrafo único. A tarifa de que trata este artigo será aprovada pelo Ministro da 

Aeronáutica, mediante proposta do órgão competente do Ministério da Aeronáutica, para 

aplicação geral em todo o território nacional.  

 

Art. 9º. O atraso no pagamento da tarifa de uso das facilidades à navegação aérea em 

rota implicará na aplicação das mesmas sanções previstas no artigo 6º desta Lei.  

 

Art. 10. Ficam isentas do pagamento da tarifa de uso das comunicações e dos auxílios 

à navegação aérea em rota:  

I - as aeronaves militares e as aeronaves públicas brasileiras da Administração 

Federal Direta;  

II - as aeronaves em vôo de experiência ou de instrução;  

III - as aeronaves em vôo de retorno por motivo de ordem técnica ou meteorológica;  

IV - as aeronaves militares e públicas estrangeiras, quando em atendimento à 

reciprocidade de tratamento.  

 

Art. 11. O produto de arrecadação da tarifa a que se refere o art. 8º desta Lei 

constituirá receita do Fundo Aeronáutico. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.182, de 

27/9/2005) 

 

Art. 12. O Poder Executivo, no prazo de sessenta dias, regulamentará a presente Lei.  
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Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogados os artigos 6º, 

7º, 8º, o parágrafo único, do artigo 11, e os parágrafos 1º e 2º, do artigo 12, do Decreto-lei nº 270, 

de 28 de fevereiro de 1967, e o Decreto-lei nº 683, de 15 de julho de 1969, e as demais 

disposições em contrário.  

 

 

Brasília, 26 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.  

 

EMÍLIO G. MÉDICI  

J. Araripe Macedo  
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 

 
 

Institui o Regime Diferenciado de Contratações 

Públicas - RDC; altera a Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003, que dispõe sobre a organização da 

Presidência da República e dos Ministérios, a 

legislação da Agência Nacional de Aviação Civil 

(Anac) e a legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de Ministro de 

Estado, cargos em comissão e cargos de 

Controlador de Tráfego Aéreo; autoriza a 

contratação de controladores de tráfego aéreo 

temporários; altera as Leis nºs 11.182, de 27 de 

setembro de 2005, 5.862, de 12 de dezembro de 

1972, 8.399, de 7 de janeiro de 1992, 11.526, de 4 

de outubro de 2007, 11.458, de 19 de março de 

2007, e 12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de agosto de 

2001; e revoga dispositivos da Lei nº 9.649, de 27 

de maio de 1998.  

 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II  

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

................................................................................................................................................ 

 

Seção VII 

Da Criação do Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC) 

 

Art. 63. É instituído o Fundo Nacional de Aviação Civil (FNAC), de natureza 

contábil, vinculado à Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, para destinação 

dos recursos do sistema de aviação civil.  

§ 1º São recursos do FNAC aqueles referentes ao Programa Federal de Auxílio a 

Aeroportos, conforme disposto na Lei nº 8.399, de 7 de janeiro de 1992, e demais recursos que 

lhe forem atribuídos.  

§ 2º Os recursos do FNAC serão aplicados no desenvolvimento e fomento das 

infraestruturas aeroportuária e aeronáutica civil.  

§ 3º As despesas do FNAC correrão à conta de dotações orçamentárias específicas 

alocadas no orçamento geral da União, observados os limites anuais de movimentação e empenho 

e de pagamento.  
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§ 4º Deverão ser disponibilizadas, anualmente, pela Secretaria de Aviação Civil da 

Presidência da República, em seu sítio eletrônico, informações contábeis e financeiras, além de 

descrição dos resultados econômicos e sociais obtidos pelo FNAC.  

 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 64. O Poder Executivo federal regulamentará o disposto no Capítulo I desta Lei. 

............................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 8.399, DE 7 DE JANEIRO DE 1992 
 

 

Especifica a destinação dos recursos originados 

por adicional tarifário criado pela Lei nº 7.920, de 

12 de dezembro de 1989, que "cria o Adicional de 

Tarifa Aeroportuária e dá outras providências”.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º Os recursos originados pelo adicional tarifário criado pela Lei n° 7.920, de 12 

de dezembro de 1989, e incidentes sobre as tarifas aeroportuárias referidos no art. 3° da Lei n° 

6.009, de 26 de dezembro de 1973, serão destinadas especificamente da seguinte forma:  

I - oitenta por cento a serem utilizados diretamente pelo Governo Federal, no sistema 

aeroviário de interesse federal;  

II - vinte por cento destinados à aplicação nos Estados, em aeroportos e aeródromos 

de interesse regional ou estadual, bem como na consecução de seus planos aeroviários.  

§ 1° As tarifas aeroportuárias a que se refere este artigo abrangem somente as tarifas 

de embarque, de pouso, de permanência, de armazenagem e capatazia, não incidindo sobre as 

tarifas de uso dos auxílios à navegação aérea e das telecomunicações.  

§ 2º A parcela de 20% (vinte por cento) especificada neste artigo constituirá o suporte 

financeiro do Programa Federal de Auxílio a Aeroportos a ser proposto e instituído de acordo 

com os Planos Aeroviários Estaduais e estabelecido por meio de convênios celebrados entre os 

Governos Estaduais e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 3º Serão contemplados com os recursos dispostos no § 2º os aeroportos estaduais 

constantes dos Planos Aeroviários e que sejam objeto de convênio específico firmado entre o 

Governo Estadual interessado e a Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.462, de 4/8/2011) 

§ 4° Nos convênios de que trata o parágrafo anterior deve constar cláusula de 

definição da contrapartida que deve ser atribuída às partes, correspondendo ao percentual de 

recursos a serem alocados por cada uma, para a realização das obras conveniadas.  

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 7 de janeiro, de 1992; 171° da independência e 104° da República.  

 

FERNANDO COLLOR  

Sócrates da Costa Monteiro  
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LEI Nº 9.825, DE 23 DE AGOSTO DE 1999 
 

 

Dispõe sobre o recolhimento ao Tesouro Nacional 

de parcela da Tarifa de Embarque Internacional, e 

dá outras providências. 

 

 

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.903-8, de 

1999, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os 

efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º. Constitui receita própria do Tesouro Nacional a parcela correspondente ao 

aumento concedido pela Portaria nº 861/GM2, de 9 de dezembro de 1997, do Ministério da 

Aeronáutica, às Tarifas de Embarque Internacional, vigentes naquela data, incluindo o seu 

correspondente Adicional Tarifário, previsto na Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989.  

Parágrafo único. O Comando da Aeronáutica e a Empresa Brasileira de Infra-

Estrutura Aeroportuária - INFRAERO adotarão, no prazo de até trinta dias, as providências 

necessárias para:  

I - discriminar os valores correspondentes a esta Lei nos respectivos demonstrativos 

de arrecadação;  

II - promover o recolhimento dos valores ao Tesouro Nacional até o décimo quinto 

dia útil do mês subseqüente à arrecadação;  

III - dar cumprimento aos efeitos financeiros desta Lei, determinado no art. 4º, 

inclusive mediante o repasse ao Tesouro Nacional, em até sessenta dias, dos valores 

correspondentes.  

 

Art. 2º A receita a que se refere o art. 1º desta Lei destinar-se-á à amortização da 

dívida pública mobiliária federal. (“Caput” com redação dada pela Lei nº 10.744, de 9/10/2003) 

Parágrafo único. A receita a que se refere o caput deste artigo poderá ser destinada 

para atender eventuais despesas de responsabilidades civis perante terceiros na hipótese da 

ocorrência de danos a bens e pessoas, passageiros ou não, provocados por atentados terroristas, 

atos de guerra ou eventos correlatos, contra aeronaves de matrícula brasileira operadas por 

empresas brasileiras de transporte aéreo público, excluídas as empresas de táxi aéreo. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 10.605, de 18/12/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 10.744, 

de 9/10/2003) 

 

Art. 3º. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.903-7, de 29 de junho de 1999.  

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

financeiros a partir de 11 de janeiro de 1998.  

 

CONGRESSO NACIONAL, em 23 de agosto de 1999; 178º da Independência e 111º 

da República.  
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Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES  

Presidente 
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LEI Nº 5.862, DE 12 DE DEZEMBRO DE 1972 
 

 

Autoriza o Poder Executivo a constituir a empresa 

pública denominada Empresa Brasileira de Infra-

Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a constituir uma empresa pública, na forma 

definida no inciso II do artigo 5º, do Decreto-lei número 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado 

pelo Decreto-lei número 900, de 29 de setembro de 1969, denominada Empresa Brasileira de 

Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, vinculada ao Ministério da Aeronáutica.  

Parágrafo único. A INFRAERO terá sede e foro na Capital Federal e o prazo de sua 

duração será indeterminado.  

 

Art. 2º A Infraero terá por finalidade implantar, administrar, operar e explorar 

industrial e comercialmente a infraestrutura aeroportuária que lhe for atribuída pela Secretaria de 

Aviação Civil da Presidência da República. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.462, de 4/8/2011)  

§ 1º A INFRAERO exercerá suas atribuições diretamente ou através de subsidiárias.  

§ 2º O Ministério da Aeronáutica estabelecerá um programa de transferência, por 

etapas, dos aeroportos, instalações, áreas e serviços correlatos ou afins, que passarão à esfera de 

competência da INFRAERO ou de suas subsidiárias.  

§ 3º As atividades executivas da INFRAERO, bem como de suas subsidiárias, serão 

objeto, sempre que possível, de realização indireta, mediante contrato, desde que exista, na área, 

iniciativa privada suficientemente desenvolvida e capacitada.  

 

Art. 3º Para a realização de sua finalidade compete, ainda, à INFRAERO:  

I - superintender técnica, operacional e administrativamente as unidades da infra-

estrutura aeroportuária;  

II - criar agências, escritórios ou dependência em todo o território nacional;  

III - gerir a participação acionária do Governo Federal nas suas empresas 

subsidiárias;  

IV - promover a captação de recursos em fontes internas e externas, a serem aplicados 

na administração, operação, manutenção, expansão e aprimoramento da infra-estrutura 

aeroportuária;  

V - preparar orçamentos-programa de suas atividades e analisar os apresentados por 

suas subsidiárias, compatibilizando-os com o seu, considerados os encargos de administração, 

manutenção e novos investimentos, e encaminhá-los ao Ministério da Aeronáutica, para justificar 

a utilização de recursos do Fundo Aeroviário;  

VI - representar o Governo Federal nos atos, contratos e convênios existentes e 

celebrar outros, julgados convenientes pelo Ministério da Aeronáutica, com os Estados da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12462-4-agosto-2011-611147-publicacaooriginal-133305-pl.html
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Federação, Territórios Federais, Municípios e entidades públicas e privadas, para os fins previstos 

no artigo anterior;  

VII - promover a constituição de subsidiárias para gerir unidades de infra-estrutura 

aeroportuária cuja complexidade exigir administração descentralizada;  

VIII - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras e 

serviços relativos às suas atividades;  

IX - executar ou promover a contratação de estudos, planos, projetos, obras e serviços 

de interesse do Ministério da Aeronáutica, condizentes com seus objetivos, para os quais forem 

destinados recursos especiais;  

X - celebrar contratos e convênios com órgãos da Administração Direta e Indireta do 

Ministério da Aeronáutica, para prestação de serviços técnicos especializados;  

XI - promover a formação, treinamento e aperfeiçoamento de pessoal especializado, 

necessário às suas atividades;  

XII - promover e coordenar junto aos órgãos competentes as medidas necessárias 

para instalação e permanência dos serviços de segurança, polícia, alfândega e saúde nos 

aeroportos internacionais, supervisionando-as e controlando-as para que sejam fielmente 

executadas;  

XIII - promover a execução de outras atividades relacionadas com a sua finalidade. 

................................................................................................................................................ 

.................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 1.896, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1981 
 

 

Dispõe sobre a utilização de instalações e serviços 

destinados a apoiar e tornar segura a navegação 

áerea e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere a artigo 55, 

item II, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º  A utilização de instalações e serviços destinados a apoiar e tornar segura a 

navegação aérea, proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por entidade especializada 

da Administração Federal Indireta, a ele vinculada, está sujeita ao pagamento referente aos preços 

que incidirem sobre a parte utilizada.  

§ 1º  Os preços de que trata este artigo serão pagos ao Ministério da Aeronáutica ou à 

entidade especializada da Administração Federal Indireta responsável pela prestação dos serviços 

a que se refere este artigo, e serão representados por tarifas de uso das comunicações e dos 

auxílios à navegação aérea em rota.  

§ 2º  As tarifas referidas neste artigo serão aprovadas pelo Ministro de Estado da 

Aeronáutica, mediante proposta de órgão competente do Ministério da Aeronáutica, para 

aplicação geral em todo o território nacional.  

 

Art. 2º  As tarifas a que se refere o artigo anterior são assim denominadas e 

caracterizadas:  

 

I - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios à Navegação Aérea - devida pela 

utilização dos serviços de informações aeronáuticas, tráfego aéreo, meteorologia, facilidades de 

comunicações, auxílio à navegação aérea e outros serviços auxiliares de proteção ao vôo 

proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por empresa especializada da Administração 

Federal Indireta, a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave;  

II - Tarifa de Uso das Comunicações e dos Auxílios rádio e visuais em área terminal 

de tráfego aéreo - devida pela utilização dos serviços de tráfego aéreo, facilidades de 

comunicações, auxílio para aproximação, pouso e decolagem em áreas terminais de tráfego aéreo, 

proporcionados pelo Ministério da Aeronáutica ou por empresa especializada da Administração 

Federal Indireta a ele vinculada; incide sobre o proprietário ou explorador da aeronave.  

 

Art. 3º  Aplica-se ás tarifas de que trata o artigo anterior o disposto no artigo 6º da Lei 

nº 6.009, de 24 de dezembro de 1973, e a isenção prevista no artigo 7º da mesma Lei.  

 

Art. 4º  É também finalidade da Telecomunicações Aeronáuticas S/A - TASA, 

sociedade de economia mista vinculada ao Ministério da Aeronáutica, a prestação dos serviços 

destinados a apoiar e tornar segura a navegação aérea.  
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Art. 5º  Os recursos provenientes da aplicação das tarifas de que trata este Decreto-lei, 

inclusive de correção monetária e juros de mora, constituirão receita própria da 

Telecomunicações Aeronáuticas S/A - TASA, quando forem por ela prestados os serviços 

previstos no artigo anterior.  

 

Art. 6º  O Poder Executivo regulamentará este Decreto-lei no prazo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data de sua publicação.  

 

Art. 7º  Este Decreto-lei entrará em vigor em 1º de janeiro de 1982, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 17 de dezembro de 1981; 160º da Independência e 93º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Paulo de Abreu Coutinho  
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas 

para a responsabilidade na gestão fiscal e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para 

a responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.  

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, 

em que se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, 

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites 

e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade 

social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação 

de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.  

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municípios.  

§ 3º Nas referências:  

I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:  

a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o 

Poder Judiciário e o Ministério Público; 

b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas 

estatais dependentes; 

II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;  

III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de 

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do 

Município.  

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto 

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador 

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de 

capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do 

art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas 

de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.458, DE 7 DE ABRIL DE 2011 
 

 

Altera o Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 

2007, que regulamenta o Imposto sobre 

Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.  

 

  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 

84, inciso IV, e 153, § 1º, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, no Decreto-Lei nº 1.783, de 18 de abril de 1980, e na Lei nº 8.894, de 21 de 

junho de 1994,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º O art. 7º do Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 

"Art. 7º ...................................................................................................................  

 

I - ...........................................................................................................................  

 a) ..........................................................................................................................  

............................................................................................................................... 

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;  

  

 b) ..........................................................................................................................  

...............................................................................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

  

II - ..........................................................................................................................  

...............................................................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   

 

III - .........................................................................................................................  

................................................................................................................................  

 b) mutuário pessoa física: 0,0082%;   

 

IV - ........................................................................................................................ 

........................................................................................... .................................... 

 b) mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;   
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V - .........................................................................................................................  

 a) ..........................................................................................................................  

...............................................................................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082%;  

  

 b) ...........................................................................................................................  

...............................................................................................................................  

 

2. mutuário pessoa física: 0,0082% ao dia;  

............................................................................. .................................................. 

  

 

VII - nas operações de financiamento para aquisição de imóveis não 

residenciais, em que o mutuário seja pessoa física: 0,0082% ao dia. 

...................................................................................................................." (NR) 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a 

partir do dia seguinte à data de sua publicação.  

 

Brasília, 7 de abril de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Guido Mantega 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 540, DE 2 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

 

Institui o Regime Especial de Reintegração de 

Valores Tributários para as Empresas 

Exportadoras - REINTEGRA; dispõe sobre a 

redução do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI à indústria automotiva; 

altera a incidência das contribuições 

previdenciárias devidas pelas empresas que 

menciona, e dá outras providências.  

 

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para 

as Empresas Exportadoras - REINTEGRA, com o objetivo de reintegrar valores referentes a 

custos tributários residuais existentes nas suas cadeias de produção.  

 

Art. 2º No âmbito do REINTEGRA, a pessoa jurídica produtora que efetue 

exportação de bens manufaturados no País poderá apurar valor para fins de ressarcir parcial ou 

integralmente o resíduo tributário existente na sua cadeia de produção.  

§ 1º O valor será calculado mediante a aplicação de percentual estabelecido pelo 

Poder Executivo sobre a receita decorrente da exportação de bens produzidos pela pessoa jurídica 

referida no caput.  

§ 2º O Poder Executivo poderá fixar o percentual de que trata o § 1º entre zero e 3% 

(três por cento), bem como poderá diferenciar o percentual aplicável por setor econômico e tipo 

de atividade exercida.  

§ 3º Para os efeitos deste artigo, considera-se bem manufaturado no País aquele:  

 

I - classificado em código da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados relacionado em ato do Poder Executivo; e  

II - cujo custo dos insumos importados não ultrapasse o limite percentual do preço de 

exportação, conforme definido em relação discriminada por tipo de bem, constante do ato 

referido no inciso I deste parágrafo.  

 

§ 4º A pessoa jurídica utilizará o valor apurado para:  

 

I - efetuar compensação com débitos próprios, vencidos ou vincendos, relativos a 

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, observada a legislação 

específica aplicável à matéria; ou  

II - solicitar seu ressarcimento em espécie, nos termos e condições estabelecidos pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil.  
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§ 5º Para os fins deste artigo, considera-se exportação a venda direta ao exterior ou a 

empresa comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.  

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica a:  

 

I - empresa comercial exportadora; e  

II - bens que tenham sido importados.  

 

§ 7º A empresa comercial exportadora fica obrigada ao recolhimento do valor 

atribuído à empresa produtora vendedora se:  

 

I - revender, no mercado interno, os produtos adquiridos para exportação; ou  

II - no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota fiscal 

de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos produtos para o exterior.  

 

§ 8º O recolhimento do valor referido no § 7º deverá ser efetuado até o décimo dia 

subsequente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido 

de multa de mora ou de ofício e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a 

partir do primeiro dia do mês subsequente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos 

para a empresa comercial exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de um 

por cento no mês do pagamento. 

.............................................................................................................................................. 

.............................................................................................................................................. 
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PORTARIA Nº 861/GM-2, DE 09 DE DEZEMBRO DE 1997 
 

 

Fixa valores das Tarifas de Embarque 

Internacional da infra-estrutura aeroportuária e dá 

outras providências. 

 

 

O MINISTRO DE ESTADO DA AERONÁUTICA, de conformidade com o 

parágrafo 1º do Art. 3º, do Decreto nº 89.121, de 06 de dezembro de 1983, nos termos da Portaria 

nº 314, do Ministério da Fazenda, de 28 de novembro de 1997, e de acordo com o Aviso nº 

167/CC-PR/MF/MPO, de 03 de dezembro de 1997, resolve: 

 

Art. 1º Fixar, na forma abaixo, os valores para as Tarifas de Embarque Internacional: 

 

Categoria do 

Aeroporto 
Tarifa de Embarque (US$)  

1ª  24,00  

2ª  20,00  

3ª  16,00  

4ª  8,00  

 

Art. 2º De acordo com a Lei nº 7.920, de 12 de dezembro de 1989, a estes valores 

será acrescido o Adicional Tarifário de 50% (cinquenta por cento). 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor no dia 11 de janeiro de 1998. 

 

Art. 4º Revoga-se a Portaria nº 915/GM-2, de 15 de dezembro de 1993. 

 

LÉLIO VIANA LÔBO 


